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RESUMO : Considerando que os Direitos do Paciente devem ser respeitados 
por todos os profissionais da área de saúde,  desenvolveu-se esta pesquisa 
exploratória a fim de ana l isar o posicionamento de médicos e enfermeiros 
diante da vivência desses princípios. Apl icou-se o método descritivo e a 
técnica de investigação socia l .  no Hospital  U niversitário Pedro Ernesto da 
U niversidade do Estado do R io de Janeiro , no período de setembro a 
dezembro de 1 994, ju nto a uma amostra a leatória composta por 26 
enfermeiros e 24 médicos.  Ut i l izou-se u m  questionário com 30 questões que 
foi distribuído aos mesmos para respondê-lo.  O marco referencia l  
compreendeu os pri ncípios éticos e legais que determinam os direitos 
humanos,  a atitude dos profissionais  de saúde no relacionamento com os 
cl ientes e os próprios d ireitos do paciente.  De acordo com o depoimento 
desses respondentes, os Direitos do Paciente mais difíceis de serem 
respeitados são: a esco lha dos profissionais que o atenderão, 
esc larecimento sobre d iagnóstico e prognóstico, tratamento 
individualizado,  acesso ao prontuário,  partic ipação no p lanejamento do 
trata mento, ter acompanhante e receber tratamento atencioso . Já  os 
Direitos do Paciente referidos como mais respeitados são: guarda e s igi lo 
profissiona l .  d ireito a visitas e a rec lamar  da equipe e tratamento 
adequado à sua patologia .  

U N ITERMOS:  Direitos - Ética - H u ma nização 

I NTRODUÇÃO 

Assiste-se hoje em dia a u ma profunda crise da assistência à saúde. M u itas 
razões são apontadas para o descontentamento general izado com as 
institu ições hospitalares, entre e las a i nacessib i l idade de serviços, a ausência de 
simpatia e sol icitude, imperícia ou neg l igência dos profissionais.  

I Graduandas da Faculdade de Enfermagem da UERJ. 
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Para grande parte dos profissionais ,  o conhecimento de como se relacionar 
com seus pacientes restringe-se à teoria apl icada no seu currículo acadêmico,  
sem maior identificação com a real idade existente nas institu ições de saúde.  

É provável que boa parte dos problemas geradores dessa crise assistencial 
seja o desconhecimento ou desrespeito aos d i reitos do paciente , tanto pela 
equ ipe méd ica e de enfermagem que não os conhecem e/ou não os cumprem 
quanto pelos pacientes que,  por desconhecê-los, não os exigem . 

Desta forma , esta pesqu isa visou o alcance dos segu intes objetivos: 

- Aval iar o con hecimento de enfermeiros e médicos sobre os d i reitos do 
paciente .  

- Anal isar o posicionamento de enfermeiros e médicos quanto à apl icação 
dos d i reitos do paciente ,  especificando-o por categoria profissional .  

MARCO REFERENCIAL 

O MODELO BIOMÉDICO E SUAS REPERCUSSÕES NO QUADRO ClÍNICO DO 

PACIENTE 

Capra8 afi rma que o desenvolvimento da biologia foi o fator determinante 
para o igual  desenvolvimento da área de saúde. Por consegu inte , é natural que ,  
uma vez estabelecido firmemente em biologia a concepção mecan icista da vida , 
ela dominasse também as atitudes da equ ipe médica ,  fato que veio a constitu ir 
as bases conceituais da moderna med icina científica . 

Prossegue destacando que o corpo humano passou a ser considerado uma 
máqu ina que pode ser anal isado em termos de suas peças e a doença é vista 
como um defeito em um de seus mecan ismos. 

Gradativamente ,  tal concepção está levando à exclusão do fenômeno da 
cura ,  embora todo profissional  da área da saúde saiba que ela é um aspecto 
essencial de toda a medicina.  

O mesmo autor assevera que a cura não pode ser entend ida em termos 
reducionistas ,  pois esta envolve uma complexa interação entre fatores fís icos , 
psicológ icos , sociais e ambientais da condição humana. 

Sugere reincorporar a noção de cura à teoria e à prática da medicina ,  o que 
sign ifica que a ciência médica terá que transcender sua estreita concepção de 
saúde , a começar por tomar con hecimento de que o paciente não deveria ser 
encarado como uma máqu ina que responde a todo e qualquer estímu lo de seu 
operador, mas como um ser humano que ,  assegurado por um aparato de leis, 
tem d i re itos a serem respeitados . 
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Gaudere r  1 0  afi rma que "um bom profissional  deve ter conhecimento dos 
aspectos emocionais do enfermo,  afim de ter capacidade de desenvolver boa 
interação méd ico-paciente" , fato que pode surt ir efeitos fantásticos na 
terapêutica devido à possib i l idade de se est imular o lado emocional do paciente ,  
componente ind ispensável no tratamento de qualquer enferm idade. 

ASPECTOS LEGAIS 

O conhecimento semântico e conceitual  da palavra d i reito é de suma 
importância para que se possa assegurar  o respeito aos d i reitos do paciente , o 
que conseqüentemente permitirá a intenção e resu ltados eficazes e não 
traumatizantes de um tratamento .  

Segundo Nader'l ,  "Direito é o conjunto de normas de conduta social imposto 
coercitivamente pelo estado, para realização da segurança segundo critérios de 
justiça" (p .230) .  

Gaude rer' ° afirma ainda que existem inúmeros artigos d i recionados ao 
favorecimento do paciente . No entanto ,  boa parte da popu lação e de 
profissionais desconhecem o conteúdo desses artigos e as impl icações legais a 
que podem ser submetidos caso os desrespeitem.  

Várias mudanças favoreceram a criação do Di reitos do Paciente ,  entre elas: 
a valorização dos d i reitos humanos,  d i reito do deficiente fís ico , do idoso , do 
deficiente menta l ,  do paciente psiqu iátrico , do portador do vírus da AIDS,  
apoiados no aumento das reivind icações do paciente e seus fami l iares dos seus 
direitos enquanto cl ientes . 

A i nstitu ição desses d i reitos, no Brasi l ,  deveu-se principalmente ao 
movimento "Proposta do Grupo de Brasí l ia" ,  que veio a servir de base para o 
atua l  Cód igo de Ética Méd ica2 . Ressalte-se que o Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem também defende esses d i reitos do paciente . 

A partir de então, as propostas formu ladas passaram a ser anal isadas e 
amplamente d iscutidas por Conselhos Reg ionais/Federais de Med icina em 
Congressos Nacionais .  

É vál ido ressaltar a VI I 1 1 e IX Conferências Nacionais de SaúdeS , onde houve 
efetiva d iscussão e conqu ista dos d i re itos do paciente .  

Dentre os inúmeros pontos em pauta nessas conferências, damos destaque 
ao tema 1 da VI I I  CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚ DE1 - SAÚDE COMO 
D IRE ITO e ao tema 6 da IX CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚ DEs, que 
aborda o CONTROLE SOCIAL. 

Os d i reitos do paciente estão assegurados na Constitu ição Brasi le ira7 , no 
Cód igo Civi l  Brasi le iro4 e no Cód igo Penal Brasi le iro3 . 

No CÓDIGO C IVI L BRAS ILE IR04 há um tóp ico que congrega ato i l ícito 
(Art . 1 59) .  

R. Bras. Enferm. Brasília. v .  49.  n. 4. p .  625 -63 8 . .  out./dez. 1 996 627 



Nader 1 2  expl ica que o ato i l ícito nada mais é do que a violação de um d i re ito 
, por dolo, má fé ou culpa, ocasionando um dano ind ividua l ;  este se constitu i  em 
um i l ícito civi l e que induz a u m  fina l ,  qual  seja ,  a responsabi l idade civi l de uma 
obrigação ou por ter deixado de cumpri-Ia em um determinado momento e,  de 
certa forma , por perdas e danos. 

Está inserido no contexto do CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA2 que a equ ipe 
médica deve acompanhar o paciente até seu restabelecimento completo , ficando 
responsável por qualquer dano que esse paciente possa vir a sofrer. 

O CÓDIGO PENAL BRAS ILE IR03, incisos 2° e 3° do Art. 1 29 ,  determina que:  
Art.  1 29 - LESÃO CORPORAL 

"Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem 
$ :t> se resultar em: I - Incapacidade permanente para o trabalho; 
/I - Enfermidade incurável; 
111 - Perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 
IV - Deformidade permanente; 
V - Aborto. 
PENA - Reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos " 
$ � - Lesão Corporal seguida de morte: 
Se resulta de morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não 
quis o resultado, nem assume o risco de produzi-lo, a pena de reclusão é 
de 4 (quatro) a 1 2  (doze) anos". 

No Art .  1 29 $ 3° está consagrada a pena de reclusão e no Art .  1 2 1  SS4 a 
pena de detenção. 

Art .  1 2 1 - "Homicíd io s imples - Matar Alguém" 
$ 4 - Aumento de Pena 

A CONSTI TUIÇÃ O BRA SILEIRA 7, no Título /I, capítulo I, "Dos direitos e 
deveres individuais e coletivos", dispõe que: 

XI V "É assegurado a todos acesso à informação resguardando o sigilo da 
fonte quando necessário ao exercício profissional; 

XXXIII - ''Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestados no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressaltadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade �. do 
Estado ". 

• � 

A RELAÇÃO EQUIPE DE SAÚDE-PACIENTE E A PROBLEMÁTICA DA 

HOSPITALIZAÇÃO 

Fe.rnandes9 afirma que a relação equ ipe de saúde/paciente é parte 
integrante do cotid iano de mi lhares de profissionais. 
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Para evitar uma abordagem ideal ista ou meramento afetiva desta questão , é 
necessário que se investigue como ela está relacionada ao conhecimento 
médico .  E le propõe que se uti l ize as abordagens relativas a campos d istintos da 
prática médica para el iminar o uso do poder da institu ição de saúde sobre a 
sociedade como instrumento de d ifusão do poder do Estado, através do campo 
hospita lar e extra-hospitalar. 

No campo extra-hospitalar, a human ização da prática médica aependeria 
basicamente de uma formação profissional mais abrangente ,  de modo a adaptar 
o méd ico às demandas inerentes a esta área , onde o racioc in io fisiopatológ ico 
mostra-se l im itado. No campo hospita lar, a h uman ização no exercício da 
Medicina dependeria mais d i retamente da atuação integrada de uma equ ipe 
mu ltiprofissional .  

Mouth e Silva 1 \  em artigo,  afi rmam que a hospital ização é um fator que 
rompe as atividades cotid ianas e desintegra a estrutura fami l iar , importante para 
o desenvolvimento físico , mental e social da pessoa humana.  

O desligamento da fam í l ia m u itas vezes traz distúrbios psicológ icos, que 
podem ser verificados principalmente em n ível emocional e que são 
extremamente prejud iciais ao sucesso do tratamento ,  por isso questiona-se a 
presença de fami l iares junto do paciente .  

Tesck / 5  reforça que o paciente hospital izado ao ser reti rado de seu ambiente 
fami l iar , . no hospita l ,  encontra um m undo completamente estranho onde rotinas e 
normas ríg idas controlam e determinam suas ações ; sente-se amedrontado ,  
perdido, carente de afeto . 

A autora atribu i  à equ ipe de enfermagem o papel de defensora do d i reito do 
paciente de ter, j unto a s i ,  uma pessoa de sua fam í l ia ou alguém a quem ele se 
considere particu larmente próximo,  desde que esse acompanhamento não 
comprometa sua integridade pessoal e não perturbe seu equ i l íbrio emociona l .  
Estaria , ass im,  a equ ipe de enfermagem concorrendo para a satisfação de mais 
uma das necessidades humanas básicas. 

Senna /4 diz que mu itas vezes o membro da equ ipe de saúde tenta se 
imun izar contra o sofrimento do paciente e por vezes isso o torna agressivo aos 
olhos de quem o vê . 

O profissional de saúde deve ser equ i l ibrado de tal forma que o paciente seja 
tratado afetivamente, mas que isso também não venha fazer com que ele se 
torne um reflexo de cada paciente ,  neste aspecto . 

É importante haver um entrosamento entre os elementos da equ ipe de 
saúde, pois é uma forma de se d ividi r  o fardo da própria s ituação, d iscutindo ce 
tirando conclusões sobre a situação e ao mesmo tempo protegendo seu ser 
emociona l .  

Há necessidade de que o hospita l não seja somente uma g rande empresa , 
mas sim u m  local onde realmente trabalhem para recuperar  a saúde integral do 

R. Bras. Enferm. Brasília. v .  49, n. 4, p. 625-638, out./dez. 1 996 629 



indivíduo, não apenas cuidando da doença mas do indivíduo, do Homem, na sua 
totalidade. 

Paterno'3 diz que: 

METODOLOGIA 

Para a realização desta pesquisa foram utilizados o método descritivo e a 
técnica de investigação social, visto serem estes os que melhor atendem aos 
objetivos da mesma. O trabalho foi realizado no período de agosto a dezembro 
de 1994. 

A população total constitui-se de 206 enfermeiros e 186 médicos. A amostra 
foi intencional e composta por 26 enfermeiros e 24 médicos que concordaram 
participar da pesquisa, 

O campo de pesquisa foi o Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE), 
localizado no Município do Rio de Janeiro, restringindo-se às unidades de 
internação de clínica médica e cirurgia geral. 

As variáveis consideradas para a elaboração desta pesquisa são 
especificadas a seguir-

VARIÁVEIS INDEPENDENTES: 

- Categoria profissional (Médico e Enfermeiro); 
- Direitos do paciente. 

VARIÁVEIS DEPENDENTES: 
- DEMOGRÁFICAS: 
- Sexo 
- Faixa Etária; 
- Estado Civil. 
- SOCIAIS E EMPREGATíCIAS: 
- Relativas aos conhecimentos dos profissionais sobre os direitos do paciente; 
- Relativas ao posicionamento dos profissionais frente aos direitos do paciente 
- Tempo em que exerce a profissão; 
- Número de empregos. 
De acordo com a apuração dos dados obtidos, encontrou-se, em uma 

amostra de 26 enfermeiros, 17 profissionais do sexo feminino e 9 do sexo 
masculino, ao passo que, na amostra de 24 médicos, 14 profissionais do sexo 
feminino e 10 do sexo masculino. 

A apuração dos dados relativos à faixa etária nos mostrou que entre 20 e 24 
anos existem 7 enfermeiros e 1 médico, entre 25 e 29 anos encontramos 6 
enfermeiros e 4 médicos, entre 30 e 34 anos encontramos 5 enfermeiros e 10 
médicos, entre 35 e 39 4 enfermeiros e 4 médicos, entre 40 e 44 anos 
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oportunidade de elevar o nível de vida de cada um dos paciente "(p.212). 

"Precisamos ser realistas e compreendermos que não é possivel curar todos 
os pacientes, mas se abordarmos o problema corretamente teremos a 



encontramos 3 enfermei ros e nenhum médico ,  entre 45 e 49 anos encontramos 
1 enfermeiro e 3 médicos,  entre 50 e 54 anos não encontramos profissionais ,  
entre 55 e 59 anos apenas 2 médicos e também não houve reg istro de 
profissionais com mais de 60 anos. 

Já na apuração e anál ise de dados relativos ao estado civ i l  dos profissionais 
entrevistados , constatamos que 1 1  enfermeiros e 5 médicos são solte iros , 9 
enfermeiros e 1 5  médicos são casados , 3 enfermeiros e 2 médicos são 
separados, 2 enfermeiros e 1 médico são d ivorciados/desqu itados e 1 
enfermeiro e 1 médico são viúvos. 

Foi apl icado , como instrumento de coleta de dados , um questionário 
composto por oito questões ,  sendo que cinco são objetivas e com respostas 
fechadas , três com questões de respostas abertas e um quadro com vinte e 
duas escalas organ izadas com cinco graus de respostas.  (ver modelo parcial 
Anexo 1 )  

A estratégia uti l izada foi a d istribu ição dos questionários aos profissionais do 
H U PE ,  levando-se 20 minutos entre a d istribu ição e o recolh imento do 
instrumento .  

Foram calcu ladas as freqüências absolutas e percentuais de suas 
ocorrências e apresentadas em gráficos e tabelas. 

Para real izar a aval iação g loba l ,  ut i l izou-se o critério do quadro segu inte para 
classificar o n ível de con hecimento dos profissionais acerca do assunto ,  
considerando o gabarito elaborado com o n úmero de escores previstos para 
cada escala .  

CONCEITO 

conhecimento bom 
conhecimento regu lar 
conhecimento péssimo 

RESULTADOS 

ESCORES 

30-44 
1 1 -29 
< 1 

A anál ise dos dados fornecidos sobre o tempo que exercem a profissão 
levou aos segu intes resu ltados: 2 enfermeiros e 2 médicos exercem a profissão 
a menos de 1 ano, 8 enfermeiros e 5 médicos exercem a profissão entre 1 e 
menos de 3 anos , 6 enfermeiros e 9 méd icos exercem a profissão de 3 a menos 
de 6 anos , 6 enfermeiros e 5 médicos exercem a profissão de 6 a menos de 1 0  
anos , ao passo que 4 enfermeiros e 3 médicos exercem a profissão a 1 0  anos 
ou mais. 

Com a apuração e anál ise dos dados relativos aos d i re itos do paciente mais 
d ifíceis de serem respeitados na institu ição,  obtivemos como resu ltados que: 3 
enfermeiros e 4 médicos relataram que escolher os profissionais que i rão 
atender o paciente é o mais d ifíci l de ser respeitado, ao passo q ue 7 enfermeiros 
e 5 médicos relataram o esclarecimento sobre diagnóstico e prognósticos. O 
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direito a tratamento ind ividual izado foi considerado como d ifíci l de ser apl icado 
por 4 enfermeiros e 2 médicos, sendo que 2 enfermeiros e 3 médicos 
consideram que o d i reito a acompanhante é d ifíc i l  de ser respeitado na 
institu ição. O acesso ao prontuário e a escolha dos profissionais a prestar 
assistência foram opções de 2 enfermeiros e 4 médicos e a participação no 
planejamento do tratamento e a presença de acompanhante foram apontadas 
por 2 enfermeiros e 2 médicos. Um enfermeiro e um médico relataram que a 
escolha dos profissionais que i rão atendê-lo , a participação no planejamento de 
tratamento e a presença de acompanhante são os d i re itos mais d ifíceis de se 
respeitar na prática . O d i re ito de receber atendimento atencioso, de ser 
esclarecido sobre d iagnóstico e prognóstico e de ter acompanhante foram 
apresentados por 2 enfermeiro e 3 médicos como· d i reitos d ifíceis de serem 
apl icados . A presença de profissionais do mesmo sexo durante a real ização de 
exames foi apontado como um d i reito d ifíci l de se respeitar por 3 enfermeiros e 
nenhum médico. 

Relativo aos d i reitos do paciente efetivamente respeitados na institu ição, 3 
enfermeiros e 7 médicos apontaram o sig i lo médico como um d i reito 
efetivamente apl icado na institu ição, 8 enfermeiros e 2 médicos apontaram a 
ind ividual idade do paciente , 4 enfermeiros e 1 médico escolheram o d i reito à 
visitas e à ind ividual idade; os d i re itos de reclamar da equ ipe , ao sig i lo médico, à 
visitas e à ind ividua l idade foram relatados em conju nto por 3 enfermeiros e 2 
médicos. O respeito à d ign idade do paciente e à ind ividual idade foi resposta 
dada por 5 enfermeiros e 3 médicos; 2 enfermeiros e 4 médicos responderam 
que a informação sobre d iagnóstico e prognóstico , o sig i lo médico,  o d i reito à 
visitas e à ind ividual idade são os d i reitos observados, ao passo que 1 enfermeiro 
e 5 médicos apontaram o acesso ao prontuário, tratamento adequado para sua 
patolog ia e sig i lo médico como sendo d i reitos atendidos . 

Quanto à opin ião dos profissionais abordados sobre a participação do 
paciente no planejamento de seu tratamento ,  1 4  enfermeiros e 9 médicos 
consideram que esta participação ajuda na evolução do quadro cl ín ico ,  4 
enfermeiros e 4 médicos informaram que serve para d iminu i r  a ansiedade do 
paciente , 2 enfermeiros e 5 médicos concordam com essa participação desde 
que ela "não atrapalhe o andamento do tratamento" , ao passo que 1 enfermeiro 
e 4 médicos concordam com a participação do paciente desde que haja 
inspeção de médicos e enfermei ros ; 5 enfermei ros e 2 médicos relataram que 
essa participação contribu i  para o relacionamento equ ipe de saúde/paciente. 

Pela apuração e anál ise dos dados relativos ao n ível de con hecimento dos 
profissionais em relação aos d i re itos do paciente , após atribu i r-se conceitos e 
escores às respostas dadas, obteve-se como resu ltado que 1 8  enfermeiros e 8 
médicos possuem um n ível bom n ível de conhecimento, 7 enfermeiros e 1 0  
médicos possuem em n ível regu lar de con hecimento ao passo que 1 enfermeiro 
e 6 médicos possuem um n ível péssimo de conhecimento. 

632 R. Bras. Enferm. Brasília, v .  49, n. 4, p. 625-638, out./dez. 1 996 



DISCUSSÃO 

Na distribu ição dos profissionais por categorias e conceitos (escores), 
verificou-se que a g rande maioria dos médicos não tem um conhecimento ideal a 
respeito dos d i reitos do paciente , enquanto os enfermeiros demonstraram maior 
con hecimento. Este dado corrobora Gauderer'o , alertando que parte da 
popu lação e dos profissionais desconhece o conteúdo desses artigos. 

A maioria dos enfermeiros acham que no H U PE está assegu rado o d i reito do 
paciente ter j unto a s i  um acompan hante e apenas acham que esse é um d i re ito 
d ifíci l  de ser apl icado, o q ue vem reforçar a idéia de Tesck 1 5 , já que ela atribu i  à 
equ ipe de enfermagem o papel de defensora do d i re ito de ter j unto a si u ma 
pessoa de sua famí l ia ou alguém a quem ele considere particularmente próximo. 

As citações sobre o d i re ito à ind ividua l idade , relatados maijoritariamente 
pelos enfermeiros, e do sig i lo profissiona l ,  relatado predominantemente , 
relacionam-se int imamente com sugestão proposta por CapraB, onde ele diz que 
reincorporar a noção de cura à teoria e à prática da medicina sign ifica que a 
ciência médica terá que transcender sua estreita concepção de saúde, a 
começar por tomar conhecimento de que o paciente não deveria ser encarado 
como uma máqu ina que responde a todo e qualquer estímu lo do seu operador, 
mas como um ser h u mano que, assegu rado por um aparato de leis,  tem d i reitos 
a serem respeitados. Tais d i re itos estão assegu rados pela CONSTITU iÇÃO 
BRAS I LE I RA7 , e ,  quando houver eventual infração desses d i re itos , o código 
PENAL BRASILE IR03 determina a apl icação de penal idades cabíveis .  

O d i re ito à saúde e a ter seus d i re itos respeitados foi o tema abordado pela 
VI I I  CONFER�NCIA NACIONAL DE SAÚ D E1 , e toda denúncia feita por qualquer 
usuário deverá ser anal isada pelo Conselho tema assegu rado pela IX 
CONFER�NCIA NACIONAL DE SAÚ DEs . A violação desses d i re itos também 
tem artigos d i recionados no CÓDIGO C IVI L BRAS I LE I RO ,  NOS CÓDIGOS DE 
ÉTICA MÉDICA2 E DOS PROFISS IONAIS DE ENFERMAGEM6. 

Quanto à participação do paciente no planejamento do tratamento ,  além da 
predominância da opin ião sobre a evolução do quadro cl í n ico , foi relatada outra 
opin ião afi rmando que essa participação ajuda no relacionamento de equ ipe de 
saúde/paciente . 

I sso pode perfeitamente se relacionar com a proposta de Gauderer'o, onde 
ele expõe que u m  bom profissional deve ter con hecimento dos aspectos 
emocionais do paciente a fim de ter capacidade de desenvolver uma boa 
interação; baseada no respeito e esclarecimento dos d i re itos dos pacientes, tem 
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o poder de surtir efeitos fantásticos no tratamento de qualquer enfermidade. 
Essa idéia pode se reforçada através da exposição de CapraB, onde ele diz que 
a cura não pode ser entendida em termos reducionistas, pois esta envolve uma 
complexa interação entre fatores físicos, psicológicos, sociais e ambientais da 
condição humana. 

O tempo de exercício da profissão é um fator determinante para o melhor ou 
pior conhecimento profissional acerca do assunto. 

Os enfermeiros apresentam um tempo menor de exercício da profissão do 
que os médicos. Segundo resultados obtidos, os enfermeiros mostraram-se mais 
integrados ao assunto, talvez por haver maior enfoque do assunto nas unidades 
formadoras desses profissionais. Tal fato foi exposto por Fernandes9 , que diz 
que a humanização da prática médica dependeria basicamente de uma 
formação profissional mais abrangente, de modo a adaptar o médico às 
demandas inerentes a esta área, onde o raciocínio fisiopatológico mostra-se 
limitado. 

O nível insatisfatório de conhecimento apresentado pode ser relacionado 
com a tentativa do profissional de se imunizar contra o sofrimento do paciente, e 
por vezes isso o torna agressivo aos olhos de quem o vê, fato já observado por 
Senna/ 4 • Tal situação é extremamente prejudicial ao sucesso do tratamento, o 
que é ressaltado por Mouth e Si/va" que, em artigo, afirmam que a 
hospitalização é um fator que rompe as atividades cotidianas e desintegra, 
importante para o desenvolvimento físico, mental e social. 

Pod~-se constatar, então, que a proposta de Paterno /3 encaixa-se 
perfeitamente nas conclusões feitas após a análise de todos os dados: 

CONCLUSÃO 

Ao iniciar-se esta pesquisa tinha-se como finalidade avaliar o nível de 
conhecimento de enfermeiros e médicos sobre os direitos dos pacientes e 
analisar o posicionamento desses profissionais quanto à aplicação desses 
direitos. 

Após analisar-se os dados apurados verificou-se que os objetivos propostos 
foram alcançados. 

634 R. Bras. Enferm. Brasília, v. 49, n. 4, p. 625-638, out./dez. 1996 

"Precisamos ser realistas e compreendermos que não é possível curar todos 
os pacientes, mas se abordarmos o problema corretamente, teremos 

oportunidade de elevar o nível de vida de cada um dos pacientes". 



o presente estudo demonstrou que os médicos apresentam u m  n ível de 
con hecimento e efetiva apl icação dos d i reitos dos pacientes inferior ao dos 
enfermeiros. 

Pode-se assim conclu i r  que os enfermeiros apresentam-se mais preparados 
para l idar com a problemática da hospita l ização do que os médico .  

Como a amostra não é representativa do u n iverso , sugerem as autoras 
repl icação da pesqu isa , abrangendo um maior n úmero de profissionais e 
também real izá-Ia junto aos outros membros da equ ipe de saúde. 

ABSTRACT: Considering the fact that the righ ts of the patient must be 
, respected for 011 professiona ls  i nvolved i n  the health , th is exploratory 
research was developed in  order to a n alyse the posit ion of doctors and 
nurses in  face to  dayle hand le  of  these princip ies .  The  descriptive method 
was adopted and the tec h nique of social investigation ,  i n  the Un iversity 
Hospital  Pedro Ernesto in  UERJ .  from Septem ber to December 1 994, towards 
na a leatory sample composed of 26 nurses and  24 doctors .  A questionna ire 
contain ing 30 questions was ha nded out to the professiona l s  to be 
answered . The reference em braced the eth ical  and legal  principies,  whic h ' 
determinate the human rig hts, the atti tude of the professionals  of health in  
the relation with the c l ients and  the very rig hts of the pacient .  According to 
the answers of the ones  who answered,  the most difficu l ty respected rig hts 
of the patient are the choice of the professiona l s  who is giong to attend to 
h im,  exp lanation a bout  diagnosis and  prognosis ,  ind ividua l  treatment.  
access to the handbook, partic ipation in  the p lann ing of the treatment.  the 
righ t  to have a com panion and to be k indly attended . Otherwise, the most 
respected r ights are professiona l  secret and  watch ,  right  to visits and  to 
compla in about and adequate treatment to his pathology. 

K N ITERMS : R ig hts - Ethics - H u m anization .  
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ANEXO 1 

QUESTIONÁRIO 

A - Leia atentamente as perguntas antes de respondê-Ias. 
B - Marque com um (x) a a lternativa que melhor expresse sua informação. 
C - I ndique apenas uma resposta por perg unta . 
O - Caso necessário, especifique a resposta com letra legíve l ,  de forma 

clara e objetiva . 

1 - Identificação 

1 . 1 - Categoria profissional 
Enfermei ro ( )  
Médico ( ) 

1 . 3- Faixa Etária 
De 20 a 24 anos ( ) 
De 25 a 29 anos ( )  
De 30 a 34 anos ( ) 
De 35 a 39 anos ( ) 
De 40 a 44 anos ( ) 

1 .4- Estado Conjugal  
Solte iro ( ) 
Casado ( ) 
Separado ( 
) 
Desqu itado! d ivorciado ( )  
Viúvo ( ) 

1 .2- Sexo 
Femin ino 
Mascu l ino 

( ) 
( ) 

De 45 a 49 anos ( )  
De 50 a 54 anos ( ) 
De 55 a 59 anos ( ) 
60 anos ou mais ( ) 

1 .5- Tempo em que exerce a profissão 
Menos de 1 ano ( ) 
De 1 ano a menos de 3 anos ( ) 
De 3 anos a menos de 6 anos ( )  
De 6 anos a menos de 1 0  anos ( )  

1 0  anos ou mais ( ) 

2) Em relação aos direitos do paciente , quais são os mais d ifíceis de serem 
aplicados na realidade vivida dentro da institu ição? 

3) Quais são os d i re itos do paciente efetivamente apl icados na institu ição? 

4) Q ual  a sua opin ião sobre a participação do paciente no planejamento do seu 
tratamento? 

636 R. Bras. Enferm. Brasília, v .  49, n. 4, p. 625-638,  out./dez. 1 996 



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

1 .  BRASI L. M I N I STÉRIO DA SAÚ DE . Conferência Nacional de Saúde. VIII 
Relatório Final. Brasí l ia :  Centro de Documentação do Min istério da Sa
úde, 1 986. 2 1 p .  

2 .  . CFM CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA. Rio de Janeiro :  CREMERJ ,  
1 988.  36p .  

3 .  . CÓDIGO DE PROCESSO PENAL: Organização do Textos, notas 
remissivas e índices por Juarez de Oliveira. 30.ed.  São Paulo :  
Sara iva , 1 99 1 . 538p. 

4 .  . CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: Organ ização dos Textos, notas 
rem issivas e índ ices por J uarez de Ol ivei ra .  22 .ed . ,  São Paulo:  Sa
raiva , 1 992 . 74 1 p . 

5 .  BRASI L  - M I N ISTÉRIO DA SAÚDE - Conferência Nacional de Saúde. IX 

Relatório Final. Brasí l ia :  Centro de Documentação do Min istério da 
Saúde, 1 992.  43p. 

6 .  . CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM.  Código de ética dos 
profissionais de enfermagem. Rio de Janeiro :  Gráfica COFEN , 1 993.  

7 .  BRASIL ,  CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL : pro
mulgada em 05/1 0/88. 9 ed . São Pau lo : Sara iva , 1 994 . 1 80p.  

8 .  CAPRA, Fritjot. O Modelo B iomédico .  In :  O Ponto de Mutação. São Paulo:  
Cu ltrix, 1 982 .p .  1 1 6- 1 55 

9 .  FERNANDES, João Claudio L. A Quem interessa a Relação Médico-Paci
ente? Cadernos de Saúde Pública, Rio de Janeiro .  v.9 . , n . 1  p. 21 -29 , 
jan/mar. 1 993 

1 0 . GAU DERER,  E .  Christian .  Os Direitos do Paciente .  4.  ed . Rio de Janeiro :  
Record , 1 993 .  223p. 

1 1 .  MOUTH , Rosel i  G iann ico e S I LVA, Sandra Lia Amara l .  Repercussões Psi
cológ icas Hospital ização na Criança e sua Famí l ia .  Pediatria Moderna, 
São Paulo, v. 1 5 , n . 8 ,  p .  387-391 ,  set. 1 984 . 

R. Bras. Enferm. Brasília, v. 49, n. 4, p. 625-638,  out./dez. 1 996 637 



1 2 . NADER,  Pau lo .  Introdução ao Estudo do Direito. 5 .  ed . Rio de Janeiro :  Fo
rense, 1 988. 5 1 7p.  

1 3 . PATERNO,  Teresa Faria . A H u man ização do Hospital Psiqu iátrico e o Ser
viço de Enfermagem . O Mundo da Saúde, São Pau lo ,  v .4 . , n . 1 6 , p .  209-
2 16 ,  out./dez. 1 980. 

14 .  SENNA, Suely Gomes de. Visitas e acompanhantes de pacientes internados em 

UTI . O Mundo da Saúde, São Paulo,  v. 5 . ,  n . 1 7 , p .  37-4 1 , jan . /mar. 1 98 1 . 

1 5 . TESCK, Eun ice Carlos de Brito . Um aspecto de responsabi l idade da enfer
meira na assistência ao paciente hospital izado - a participação dos fa
mi l iares . Enfermagem em Novas Dimensões, São Paulo ,  v. 1 ,  n .6 , p 
351/353 , jan . /fev. 1 976 . 

BIBLIOGRAFIA CONSULTADA 

1 .  ASSOCIAÇÃO BRAS I LE I RA DE NORMAS TÉCN ICAS (ABNT). Normas da 
Documentação no Brasil - Rio de Janeiro :  (s/n ) .  1 989. 

2 .  Bras i l ,  COFEN e ABEn . Força de Trabalho em Enfermagem. O Exercício 
da Enfermagem nas instituições de Saúde do Brasil 1 982/1 983_- v . 1 . 
Rio de Janeiro :  COFEN e ABEn .  1 985. 236p. 

3 .  DUSI LEK, Darci . A arte da investigação criadora: Introdução à 
metodologia de pesquisa. 9 .  ed . Rio de Janeiro :  J U ERP,  1 989. 

4. RUDIO ,  Franz. V. Introdução ao Projeto de Pesquisa Científica. 1 7  ed . Rio 
de Janeiro :  vozes, 1 992 ,  1 28 p .  

638 R. Bras. Enferm. Brasília, v .  49, n. 4, p. 625-638, out./dez. 1 996 




